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Recurso Voluntario

Resolugdo n®  3201-003.317 — 32 Secdo de Julgamento / 22 Camara/ 12 Turma
Ordinaria

Sessdo de 27 de setembro de 2022

Assunto DILIGENCIA

Recorrente VALE S.A.
Interessado FAZENDA NACIONAL

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o
processo na Dipro/Cojul para aguardar o que vier a ser decidido definitivamente nos autos do
processo administrativo -relativo & compensacdo. Este julgamento seguiu a sisteméatica dos
recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido na Resolugdo n° 3201-003.316, de 27 de
setembro de 2022, prolatada no julgamento do processo 16682.721524/2017-01, paradigma ao
qual o presente:processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Arnaldo Diefenthaeler
Dornelles, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Lara Moura Franco Eduardo (suplente convocada),
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Carlos Delson Santiago (suplente convocado), Laercio
Cruz Uliana Junior, Marcio Robson Costa, Helcio Lafeta Reis (Presidente).

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio
substancialmente o relatado na resolucéo paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario em face de decisdo de primeira instancia
administrativa da DRJ, que decidiu pela improcedéncia da Impugnacdo, mantendo o crédito
tributario exigido.

Como de costume nesta Turma de Julgamento, transcreve-se o relatorio e ementa
do Acoérddo da Delegacia de Julgamento de primeira instancia, para a apreciacdo dos fatos e
tramite dos autos:

“Trata o presente processo de contestacdo ao langamento, mediante Auto de Infragdo,
as folhas 108 a 112, de Multa Isolada de 50%, no valor de R$ 2.872.430,52, aplicada
em decorréncia da homologacdo parcial da compensacdo, solicitada em 29 de janeiro de
2013.
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 Hélcio Lafetá Reis � Presidente Redator 
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Lara Moura Franco Eduardo (suplente convocada), Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Carlos Delson Santiago (suplente convocado), Laercio Cruz Uliana Junior, Marcio Robson Costa, Helcio Lafeta Reis (Presidente).
 
   O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado na resolução paradigma.
 Trata-se de Recurso Voluntário em face de decisão de primeira instância administrativa da DRJ, que decidiu pela improcedência da Impugnação, mantendo o crédito tributário exigido.
 Como de costume nesta Turma de Julgamento, transcreve-se o relatório e ementa do Acórdão da Delegacia de Julgamento de primeira instância, para a apreciação dos fatos e trâmite dos autos:
  �Trata o presente processo de contestação ao lançamento, mediante Auto de Infração, às folhas 108 a 112, de Multa Isolada de 50%, no valor de R$ 2.872.430,52, aplicada em decorrência da homologação parcial da compensação, solicitada em 29 de janeiro de 2013.
 No Termo de Verificação Fiscal, às folhas 106 a 107, a autoridade fiscal esclarece que a contribuinte solicitou, na Declaração de Compensação (Dcomp) nº 02904.28098.290113.1.7.08-7283 (folhas 2 a 5) compensação, a qual, mediante Despacho Decisório (DD), às folhas 28 e 29, formalizado no processo administrativo fiscal nº 16682.720406/2012-62, com fundamento no Parecer Conclusivo Demac-RJ nº 136/2013 (cópia às folhas 06 a 27), foi parcialmente homologada, configurando compensação indevida.
 Relata a autoridade fiscal que, ciente da não homologação da compensação, a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (folhas 30 a 56), cuja apreciação pela Delegacia de Julgamento (DRJ) no Rio de Janeiro I, foi pela manutenção do resultado do DD. Por conseguinte, a interessada apresentou Recurso Voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), cópia às folhas 71 a 105, o qual ainda não se pronunciou.
 Inconformada com o lançamento da multa isolada, a contribuinte apresentou Impugnação, às folhas 120 a 147, na qual, após a descrição dos fatos, expõe suas razões de contestação.
 Sob o título Da ausência de fundamento para imposição de multa, a interessada suscita a nulidade do lançamento, alegando ausência de fundamentação legal.
 Argumenta a interessada que:
 [...] a retroatividade benigna da revogação do § 15 do mesmo artigo pela MP 656/14 causa a ausência de fundamentação legal a amparar a pretensão fiscal de imposição da multa do §17, no período entre a sua inclusão pela Lei 12.249/10 (14/06/2010) e a edição da MP 656/14 (08/10/2014), posteriormente convertida na Lei 13.097/15.
 A contribuinte alega, como mais um motivo de nulidade do lançamento, o fato de que o parágrafo 17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/96 (na redação dada pela Lei nº 12.249/2010, a qual se limitava à referência ao parágrafo 15 do mesmo dispositivo legal) fixava que a multa seria cobrada com base no valor do crédito utilizado e não do débito. Como a autoridade fiscal utilizou como base de cálculo o valor do débito, o lançamento estaria em desacordo com a disposição legal aplicável aos fatos geradores em comento, ocorridos em janeiro de 2013. Em sua defesa cita julgados do STJ.
 Em Da ausência de constituição definitiva do crédito - art. 151,III, CTN, a contribuinte referindo-se ao processo administrativo nº 16682.720406/2012-62, defende que �enquanto não ocorrer a constituição definitiva do crédito tributário, o que se dá com o término do processo administrativo, permanece a exigibilidade do crédito suspensa� e afirma que �o recurso voluntário interposto [...] tem efeito suspensivo o que, de per si, impede a adoção de qualquer conduta por parte do Fisco no sentido de ser efetuado lançamento como aquele objeto da presente impugnação, sendo totalmente descabida a autuação ora perpetrada�. Argumenta que é mister que seja reconhecida a ausência de constituição definitiva do crédito tributário a ensejar a imposição da sanção, sob pena de ofensa ao artigo 142, do CTN. Diante disso, reclama que não houve observância da segurança jurídica, da ampla defesa e do contraditório.
 No tópico Da desproporcionalidade da multa imputada - Tripla apenação sobre um mesmo fato jurídico tributário, a contribuinte alega a desproporcionalidade da aplicação da multa isolada de 50%, ora em litígio, pois estaria sendo triplamente penalizada �em relação aos mesmos fatos geradores�. Isto porque, afirma, além da multa isolada também houve a imputação de multa de mora de 20% sobre os valores dos débitos compensados e não homologados, em discussão no processo 16682.720406/2012-62, e a multa isolada de que trata o processo nº 16682.721173/2013-04 (que informa ser a prevista nos artigos 11 e 12, inciso II da Lei 8.218/91, no percentual equivalente a 1% da receita bruta nos anos de 2008 a 2010).
 Sob o título Da impossibilidade de coerção do contribuinte pela imposição da multa isolada. Negativa de vigência do artigo 5º da Lei 9.784/99: Sanção Política, a contribuinte reclama que a imposição de multa em tão elevado percentual �afronta cabalmente o direito dos administrados em requerer seu direito creditório, intimidando-os a realizar também as compensações�. Conclui que tal multa consiste de �nítida sanção política, pois tem o condão de impedir o contribuinte de utilizar do seu direito garantido à restituição e compensação de créditos�.
 Em Da jurisprudência judicial sobre o tema - Existência de repercussão geral reconhecida, a contribuinte argumenta a inconstitucionalidade da multa contestada, mencionando o RE 769.939, afetado à sistemática da repercussão geral, bem como cita julgados dos Tribunais Regionais Federais.
 Por fim, em Do Pedido, a contribuinte requer a declaração de nulidade do lançamento e, alternativamente, pelo sobrestamento do processo até o julgamento definitivo no âmbito administrativo do processo nº 16682.720406/2012-62.
 É o relatório.�
 
 A Ementa deste Acórdão de primeira instância administrativa fiscal foi publicada da seguinte forma:
  �ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 Data do fato gerador: 29/01/2013 
 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. INCOMPETÊNCIA.
 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de argüições de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais regularmente editados.
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 Data do fato gerador: 29/01/2013 
 COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. MULTA ISOLADA.
 A partir da vigência da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, deve ser lavrado Auto de Infração para a aplicação da multa isolada no valor correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor do crédito objeto de compensação não homologada.
 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
 O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
 Impugnação Improcedente 
 Crédito Tributário Mantido�
 
 Após o protocolo do Recurso Voluntário, que reforçou as argumentações, os autos foram devidamente distribuídos e pautados.
 É o relatório.
 
 Voto
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado na resolução paradigma como razões de decidir:
 Conforme a legislação, o Direito Tributário, os precedentes, as provas, documentos e petições apresentados aos autos deste procedimento administrativo e, no exercício dos trabalhos e atribuições profissionais concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de condução e Regimento Interno, apresenta-se esta Resolução.
 Por conter matéria preventa desta 3.ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e presentes os requisitos de admissibilidade, o tempestivo Recurso Voluntário deve ser conhecido.
 Em razão de conexão e prejudicialidade, o resultado do presente processo deverá acompanhar o resultado do processo principal n.º 16682.720406/2012-62, relativo à compensação/crédito. 
 Em razão do princípio da legalidade e de serem processos conexos e prejudiciais, a multa isolada deve ser proporcional às compensações que realmente restarem não homologadas de forma definitiva, sob pena de causar prejuízo ao devido processo legal, pois, a aplicação de multa isolada por compensação não homologada deve seguir o processo do crédito, ou seja, a multa deverá ser mantida integralmente somente se a compensação for negada definitivamente.
 Além da farta e robusta jurisprudência administrativa fiscal nesse sentido, este conselho não deve permitir a cobrança de valores que não correspondam aos fatos, na medida em que o processo principal e a compensação pode restar integralmente ou parcialmente homologada, por exemplo.
 Diante do exposto, o presente julgamento deve ser convertido em DILIGÊNCIA para sobrestar o processo na Dipro/Cojul para aguardar o que vier a ser decidido definitivamente nos autos do processo administrativo relativo à compensação.
 
 Conclusão
 
 Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto.
 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido na resolução paradigma, no sentido de sobrestar o processo na Dipro/Cojul para aguardar o que vier a ser decidido definitivamente nos autos do processo administrativo relativo à compensação. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Hélcio Lafetá Reis � Presidente Redator
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No Termo de Verificagéo Fiscal, as folhas 106 a 107, a autoridade fiscal esclarece que a
contribuinte  solicitou, na Declaragdo de  Compensagdo (Dcomp) n°
02904.28098.290113.1.7.08-7283 (folhas 2 a 5) compensacdo, a qual, mediante
Despacho Decisério (DD), as folhas 28 e 29, formalizado no processo administrativo
fiscal n® 16682.720406/2012-62, com fundamento no Parecer Conclusivo Demac-RJ n°
136/2013 (cépia as folhas 06 a 27), foi parcialmente homologada, configurando
compensagcdo indevida.

Relata a autoridade fiscal que, ciente da ndo homologacdo da compensagdo, a
contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade (folhas 30 a 56), cuja
apreciacdo pela Delegacia de Julgamento (DRJ) no Rio de Janeiro I, foi pela
manuten¢do do resultado do DD. Por conseguinte, a interessada apresentou Recurso
Voluntario ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), copia as folhas 71 a
105, o qual ainda ndo se pronunciou.

Inconformada com o langamento da multa isolada, a contribuinte apresentou
Impugnacao, as folhas 120 a 147, na qual, apds a descricdo dos fatos, expde suas razdes
de contestac&o.

Sob o titulo Da auséncia de fundamento para imposicao de multa, a interessada suscita a
nulidade do langamento, alegando auséncia de fundamentagao legal.

Argumenta a interessada que:

[...] a retroatividade benigna da revogacdo do 8 15 do mesmo artigo pela MP 656/14
causa a auséncia de fundamentacédo legal a amparar a pretenséo fiscal de imposicéo da
multa do 817, no periodo entre a sua inclusdo pela Lei 12.249/10 (14/06/2010) e a
edicdo da MP 656/14 (08/10/2014), posteriormente convertida na Lei 13.097/15.

A contribuinte alega, como mais um motivo de nulidade do langamento, o fato de que o
pardgrafo 17 do artigo 74 da Lei n°® 9.430/96 (na redacéo dada pela Lei n° 12.249/2010,
a qual se limitava a referéncia ao paragrafo 15 do mesmo dispositivo legal) fixava que a
multa seria cobrada com base no valor do crédito utilizado e ndo do débito. Como a
autoridade fiscal utilizou como base de célculo o valor do débito, o langamento estaria
em desacordo com a disposicdo legal aplicavel aos fatos geradores em comento,
ocorridos em janeiro de 2013. Em sua defesa cita julgados do STJ.

Em Da auséncia de constituicdo definitiva do crédito - art. 151,111, CTN, a contribuinte
referindo-se ao processo administrativo n° 16682.720406/2012-62, defende que
“enquanto ndo ocorrer a constitui¢do definitiva do crédito tributario, o que se da com o
término do processo administrativo, permanece a exigibilidade do crédito suspensa” e
afirma que “o recurso voluntario interposto [...] tem efeito suspensivo o que, de per si,
impede a adogdo de qualquer conduta por parte do Fisco no sentido de ser efetuado
langamento como aquele objeto da presente impugnacédo, sendo totalmente descabida a
autuaco ora perpetrada”. Argumenta que ¢ mister que seja reconhecida a auséncia de
constituicdo definitiva do crédito tributério a ensejar a imposigao da san¢do, sob pena de
ofensa ao artigo 142, do CTN. Diante disso, reclama que ndo houve observancia da
seguranga juridica, da ampla defesa e do contraditério.

No topico Da desproporcionalidade da multa imputada - Tripla apenagdo sobre um
mesmo fato juridico tributario, a contribuinte alega a desproporcionalidade da aplicacéo
da multa isolada de 50%, ora em litigio, pois estaria sendo triplamente penalizada “em
relagdo aos mesmos fatos geradores”. Isto porque, afirma, além da multa isolada
também houve a imputacdo de multa de mora de 20% sobre os valores dos débitos
compensados e ndo homologados, em discusséo no processo 16682.720406/2012-62, e
a multa isolada de que trata o processo n® 16682.721173/2013-04 (que informa ser a
prevista nos artigos 11 e 12, inciso Il da Lei 8.218/91, no percentual equivalente a 1%
da receita bruta nos anos de 2008 a 2010).

Sob o titulo Da impossibilidade de coer¢do do contribuinte pela imposi¢cdo da multa
isolada. Negativa de vigéncia do artigo 5° da Lei 9.784/99: Sancdo Politica, a
contribuinte reclama que a imposicdo de multa em tdo elevado percentual “afronta
cabalmente o direito dos administrados em requerer seu direito creditério, intimidando-
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os a realizar também as compensa¢des”. Conclui que tal multa consiste de “nitida
sancdo politica, pois tem o conddo de impedir o contribuinte de utilizar do seu direito
garantido a restituicdo e compensagédo de créditos”.

Em Da jurisprudéncia judicial sobre o tema - Existéncia de repercussdo geral
reconhecida, a contribuinte argumenta a inconstitucionalidade da multa contestada,
mencionando o RE 769.939, afetado a sistematica da repercussdo geral, bem como cita
julgados dos Tribunais Regionais Federais.

Por fim, em Do Pedido, a contribuinte requer a declaracéo de nulidade do langamento e,
alternativamente, pelo sobrestamento do processo até o julgamento definitivo no ambito
administrativo do processo n° 16682.720406/2012-62.

E o relatério.”

A Ementa deste Acorddo de primeira instancia administrativa fiscal foi publicada

da seguinte forma:

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 29/01/2013

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. AUTORIDADE
ADMINISTRATIVA. INCOMPETENCIA.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislacdo tributéria
vigente no Pais, sendo incompetentes para a apreciacdo de argilicBes de
inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais regularmente editados.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 29/01/2013
COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA. MULTA ISOLADA.

A partir da vigéncia da Lei n® 12.249, de 11 de junho de 2010, deve ser lavrado Auto de
Infragdo para a aplicacdo da multa isolada no valor correspondente a 50% (cinquenta
por cento) do valor do crédito objeto de compensagdo ndo homologada.

LANCAMENTO DE OFICIO. LEGISLAGCAO APLICAVEL.

O langcamento reporta-se & data da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo e rege-se
pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido”

Apds o protocolo do Recurso Voluntario, que reforcou as argumentagées, 0s autos
foram devidamente distribuidos e pautados.

E o relatério.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado na resolugédo
paradigma como razdes de decidir:

Conforme a legislagdo, o Direito Tributario, os precedentes, as provas,
documentos e peticbes apresentados aos autos deste procedimento
administrativo e, no exercicio dos trabalhos e atribui¢bes profissionais
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concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de conducdo e
Regimento Interno, apresenta-se esta Resolucéo.

Por conter matéria preventa desta 3.2 Secdo do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais e presentes os requisitos de admissibilidade, o
tempestivo Recurso Voluntario deve ser conhecido.

Em razdo de conexdo e prejudicialidade, o resultado do presente processo
deverd acompanhar o resultado do processo principal n.
16682.720406/2012-62, relativo a compensagao/crédito.

Em razdo do principio da legalidade e de serem processos conexos e
prejudiciais, a multa isolada deve ser proporcional as compensac¢des que
realmente restarem ndo homologadas de forma definitiva, sob pena de
causar prejuizo ao devido processo legal, pois, a aplicacdo de multa
isolada por compensacdo ndo homologada deve seguir o processo do
crédito, ou seja, a multa devera ser mantida integralmente somente se a
compensacao for negada definitivamente.

Além da farta e robusta jurisprudéncia administrativa fiscal nesse
sentido, este conselho ndo deve permitir a cobranca de valores que nao
correspondam aos fatos, na medida em que o processo principal e a
compensacado pode restar integralmente ou parcialmente homologada, por
exemplo.

Diante do exposto, o presente julgamento deve ser convertido em
DILIGENCIA para sobrestar o processo na Dipro/Cojul para aguardar o
que vier a ser decidido definitivamente nos autos do processo
administrativo relativo a compensacéo.

Concluséao

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma
eventualmente citados neste voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduz-se o decidido na resolugdo paradigma, no sentido de sobrestar o processo
na Dipro/Cojul para aguardar o que vier a ser decidido definitivamente nos autos do processo
administrativo relativo a compensacao.

(documento assinado digitalmente)
Hélcio Lafetd Reis — Presidente Redator



